
 

 

Indicação nº ___/2026 

 

Assunto: Versa sobre indicação ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, Kleber Silveira, para que 

determine à Secretaria Municipal competente a 

realização de serviços de limpeza, capina e 

manutenção da Rua Campos do Jordão, localizada no 

bairro Vila Romana, no município de Cruzeiro-SP. 

Nos termos regimentais, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que 

determine à Secretaria Municipal de Planejamento e Obras ou outra pasta que entender 

pertinente a adoção, com urgência, das providências necessárias para a realização de serviços 

de limpeza, capina e manutenção da Rua Campos do Jordão, localizada no bairro Vila 

Romana, no município de Cruzeiro-SP. 

A presente solicitação se faz necessária diante da grande quantidade de mato existente ao 

longo da via, situação que tem gerado preocupação aos moradores e dificultado a adequada 

utilização do espaço público. O crescimento excessivo da vegetação compromete a aparência 

urbana, pode favorecer o aparecimento de insetos e animais peçonhentos, além de prejudicar 

a segurança e o bem-estar da população que reside e transita pelo local. 

A realização de serviços de capina e limpeza periódica é fundamental para garantir melhores 

condições de mobilidade, higiene urbana e segurança, contribuindo para a valorização do 

bairro e para a qualidade de vida dos moradores. 

Diante do exposto, solicito que a Prefeitura realize, com a máxima brevidade, os serviços de 

capina, limpeza e retirada do mato acumulado na Rua Campos do Jordão, localizada no bairro 

Vila Romana, no município de Cruzeiro-SP bem como avalie a inclusão da via em um 

cronograma regular de manutenção urbana. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 05 de março de 2026. 
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SÉRGIO ANTONIO DOS SANTOS 
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